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ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 23 de junho de 2022, na Secretaria Municipal de 

Assistência Social - SEMAS, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a 

seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes 

Gerais; 7. Data da próxima reunião ordinária. 1. ABERTURA. A reunião iniciou às 

13h30m com a abertura realizada pela Presidente, Sra. Renata Fré Camargo Lima, e 

seguiu-se para a próxima pauta. 2. ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2022: foi 

realizada a leitura na íntegra e solicitada a complementação ao final da última frase do 

Expediente n° 12: “ainda, relata que foi encaminhado um e-mail de aviso para todos os 

servidores da prefeitura informando sobre o fluxo correto da Ficha de Risco”. Após a 

alteração, a ata foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) E-mail - Bosque Sênior: encaminha 

documentos para manutenção de inscrição. Deliberação: encaminhar para Comissão de 

Assessoramento. 2) Ofício n° 74/2022 – Secretaria Municipal de Habitação (SEMHA): 

solicita substituição dos conselheiros representantes, indicando como titular: Renata S 

Oliveira e suplente: Andre A. Paris. Deliberação: arquivar. 3) Ofício n° 957/2022 - SEMAS: 

encaminha relatório de empenhos pagos referentes a maio de 2022, com as 

especificações de cada item. Deliberação: encaminhar para Comissão do Fundo. 4) Ofício 

n° 970/2022 - SEMS: em atenção ao Ofício n° 30/2022, encaminha estratégias 

relacionadas à Conferência Municipal. Deliberação: encaminhar para Comissão de 

Políticas. 5) Ofício n° 81/2022 - SEMEL: em atenção ao Ofício n° 10/2022, encaminha 

estratégias de atendimento às deliberações da Conferência Municipal. Deliberação: 

encaminhar para Comissão de Políticas. 6) Ofício n° 80/2022 - SEMEL: em atenção ao 

Ofício n° 06/2022, encaminha relatório referente ao Plano Municipal. Deliberação: 

encaminhar para Comissão de Políticas. 7) Ofício n° 927/2022 - SEMAS: encaminha 

relatório informativo n° 446/2022 do CREAS. O colegiado entendeu que a demanda já 

está sendo atendida e deliberou por arquivar o documento. 8) Ofício n° 588/2022 - MP: 

informa o arquivamento do Procedimento Administrativo n° MPPR – 0135.21.001660-0. O 

colegiado é a favor do arquivamento. 9) E-mail - Lar dos Anjos: encaminha denúncia de 

maus tratos à pessoa idosa. O documento havia sido previamente analisado, que 

deliberou encaminhar para o CREAS, solicitando que informe ao colegiado sobre as 

providências tomadas. 10) Ofício n° 86/2022 – SEMHA: encaminha relatório referente ao 

Plano Municipal. Deliberação: encaminhar para Comissão de Políticas. 4. COMISSÕES: 

Fundo: a comissão solicita informações da SEMAS sobre: 1) os grupos de convivência 
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dos idosos; 2) local dos passeios e quais grupos participaram, visto que há um empenho 

de empresa de fretamento de transporte; 3) como é feita a divisão dos materiais 

adquiridos. Relatam que gostariam de conhecer melhor sobre o trabalho realizado com os 

grupos de convivência, portanto será encaminhado um Ofício para a SEMAS para 

esclarecimento das dúvidas e verificar a possibilidade da participação de um 

representante da secretaria na reunião ordinária, para apresentar o trabalho realizado 

com esses grupos. Quanto aos relatórios de empenhos de março e abril, foram aprovados 

pela comissão. Os pareceres da comissão foram aprovados pelo colegiado. A conselheira 

Melina solicita substituição na Comissão de Alteração da Lei. Como o Conselheiro André 

estava participando primeira vez da reunião, informou que vai analisar juntamente com a 

titular da SEMHA sobre as comissões de que fazem parte, para depois verificar se 

conseguirão assumir a Comissão de Alteração da Lei. 5. OUTROS: foi deliberado 

encaminhar para o Ministério Público Federal, com cópia para a 2ª Promotoria de Justiça 

– foro de São José dos Pinhais, Ofício solicitando auxílio com o cofinanciamento para o 

Centro Dia e anexar cópia do Ofício n° 205/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da 

Pessoa Idoso. A presidente Renata sugere que o colegiado faça visita a uma instituição 

que ofereça o serviço para que possa conhecer a estrutura e o atendimento. A 

Conselheira Durce informa que participou da Conferência Iberoamericana dos Direitos 

Humanos e foi debatido sobre a segurança alimentar da pessoa idosa na América Latina. 

Foi debatido sobre o assunto e foram explicadas as ações que a SEMAS realizou nos 

últimos anos, como o Compra Direta, a entrega do Benefício Eventual de Auxílio 

Alimentação, através de cesta básica, e que estão estudando a possibilidade de alterar o 

benefício para um cartão alimentação, para que o beneficiário tenha autonomia sobre o 

produto a ser adquirido. A Secretaria Executiva informa que encaminhou ofício para o Lar 

Santa Maria informando sobre a publicação da Resolução n° 08/2022 e solicitou o envio 

da documentação para regularização da instituição no conselho, com prazo de resposta 

até o dia 22 de junho, e a instituição respondeu solicitando prorrogação do prazo. O 

colegiado deliberou pela prorrogação do prazo até o dia 23 de julho de 2022. 6. 

INFORMES GERAIS: não houve. 7. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 28 de 

julho de 2022. Nada mais a ser declarado, a Presidente encerrou a presente reunião, e eu 

Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada.  

 


